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1. OBJETIVO 

Orientar e padronizar o preparo, identificação, acondicionamento e envio de material para 
análisehistopatológica coletados no serviço ambulatorial do Hospital Universitário Ana Bezerra. 

2. ORGANIZAÇÃO 
   Em dias de atendimentos de Ginecologia, Patologia Cervical, Cirurgia Ginecológica e 
Mastologia, o técnico em enfermagem que está atribuído à especialidade deverá organizar o 
consultório com todo material necessário para acondicionamento de peça/fragmento ou secreção 
para posterior envio ao Laboratório de Patologia do Hospital Universitário Onofre Lopes – HUOL. 

3. MATERIAIS 

Impresso próprio para solicitação de anatomopatológico;  

Frasco coletor universal/pote de plástico/tubete com tampa;  

Formol 10%;  

Tubo Porta Lâmina; 

Álcool 99,3%; 

Etiqueta adesiva para identificação;  

Luvas de procedimento;  

Óculos de proteção;  

Máscara;  

Peça, fragmento ou secreção a ser examinado;  

Caixa para transporte (com tampa) identificada.  

Caneta;  

Planilha de envio das amostras em duas vias;  

Computador;  

Impressora;  

Folha de papel A4. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

4.1 Ao Médico ou Residente de medicina cabe:  

O médico ou residente de medicina realiza a excisão/retirada do material e acondiciona o 
material em um frasco coletor/tubete com tampa e imerso e solução de formol 10% (o volume ideal 
é 10 vezes o volume da peça); 
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As secreções oriundas das punções aspirativas por agulha fina ou grossa e mamas deverão ser 
acondicionadas em álcool 99.3%;  

Atentar ao material anatomopatológico que está sendo extraído da pequena 
cirurgia/biópsia/punção; 

O frasco deve ter o tamanho ideal para bom acondicionamento da peça; 

Os materiais no qual serão submetidos à cultura microbiana, não devem ser submersos em formol 
10%, devendo ser encaminhados no prazo máximo de uma hora para o laboratório de análises 
clínicas do Hospital Universitário Ana Bezerra; 

Identificar o recipiente com etiqueta contendo os dados do paciente: nome do paciente, número 
do prontuário, data da coleta, nome do médico requisitante e nome da amostra/peça de maneira 
legível; 

A etiqueta deve ser colocada de maneira que possa visualizar a peça e não deve ser colocada na 
tampa;  

Tampar o frasco de forma que fique bem vedado e realizar um teste para verifica o fechamento, 
evitando que ocorra extravasamento do líquido; 

Preencher a requisição de análise de material anatomopatológico de forma completa e legível. 

4.2 Ao Técnico em enfermagem cabe: 

Ao fim do procedimento, certificar-se de que a requisição de exame anatomopatológico tenha sido 
completamente preenchida de forma Iegível e assinada pelo médico responsável; 

Imprimir o boletim do paciente no AGHUx ( Aba pacientes – Pesquisar Pacientes – Digitar o 
prontuário – Pesquisar – Clicar no lápis – Imprimir Boletim) e anexar a requisição de exame 
anatomopatológico; 

Após armazenado e identificado, encaminhar o material ao armário da Sala de Triagem do 
Ambulatório; 

Protocolar a requisição em planilha, disponível no Microsoft Teams, na Equipe Enfermagem 
Ambulatório (Pasta anatomopatológico) com data da coleta, nome do paciente, número do 
prontuário, data de nascimento, telefone, município de residência, nome do médico solicitante, 
material a ser enviado para análise e data de envio.  

Entregar a guia de requisição do anatomopatológico e boletim do paciente ao secretário do 
laboratório para digitação do procedimento no AGHUx; 

O técnico de enfermagem do turno anterior a viagem administrativa deverá conferir e organizar as 
peças, suas requisições e imprimir a planilha de controle , em duas vias, para serem entregues ao 
motorista e posteriormente encaminhadas ao laboratório do HUOL. 
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5. RECOMENDAÇÕES GERAIS 

 A transferência de material biológico para outra localidade deve ter como aIvo primordial o 
benefício do paciente, facilitando-Lhe a acessibilidade ao serviço médico que realizará seu exame, 
não podendo servir a interesses de ordem comercial;  

 O paciente tem o direito de optar pela realização de seu exame em laboratório de sua 
preferência, devendo neste caso, receber orientações para que ele próprio possa providenciar esse 
encaminhamento tal fato deve ser registrado em prontuário e livro de registros do ambulatório;  

 Os recipientes para acondicionamento de material coletado deverão ser tecnicamente 
apropriados segundo a natureza de cada material a ser transportado, de modo a impedir o 
extravasamento das amostras, conferindo total segurança no seu transporte, evitando que os 
profissionais de saúde trabalhadores que transportam as amostras, entrem em contato com o 
material humano coletado 

6. RISCOS A SEREM CONSIDERADOS 

Acidente químico da equipe por contato com a solução de formol e utilização inadequada 
de E.P.I.:  A ocorrência deverá ser comunicada à Unidade de Segurança do Trabalho e Saúde 
Ocupacional  e notificada no Vigihosp; 

 Vazamento da solução de formol no local de armazenamento das peças: Lacrar os sacos e 
recipientes com materiais a serem encaminhados para anatomopatológico; verificar a existência de 
vazamento ou perfurações nos recipientes; completar com formol, se necessário, Iimpar o local com 
compressa umedecida com água e secar; 

Extravio do material por identificação inadequada: checar imediatamente todos os 
materiais encaminhados para exame, inclusive os que já estiverem nos laboratórios. 
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7. FLUXOGRAMA 
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9. HISTÓRICO DE REVISÃO 
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2 24/11/2025 Atualização do título, das competências de médicos e equipe 
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